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Bem de familia em alienacao fiduciaria ndo pode ser
penhorado

26/06/2020

O fato de um imdvel ter sido dado em alienacdo fiducidria ndo Ihe retira o caréter de bem de familia. Com esse
entendimento, a 222 Camara do Tribunal de Justica de S&o Paulo afastou a penhora de uma residéncia que haviasido
deferidapelo juiz de primeiro grau. A decisdo, unanime, € destaterca-feira (23/6)

Reproducéo

Bem de familia objeto de alienagéo fiduciaria so pode ser penhorado para garantia do financiamento
destinado & aquisico do préprio imdvel Reproducao

Na primeirainstancia, um banco ajuizara uma execucdo de titulo extrajudicial, referente ainadimpléncia de um
empréstimo de R$ 433 mil. Como ndo conseguiu satisfazer seu crédito, ainstituicao financeira acabou por pedir a penhora
deimdbveis dos réus, o que foi deferido.

Ao deferir a penhora, o juizo de piso afirmou gque "o executado ndo

detém a propriedade do imével que, emboraresolGvel, pertence ao credor

fiduciério, devendo a penhoraincidir sobre os direitos do devedor sobre o imével alienado”. Assim, para afastar a
impenhorabilidade de bem de familia, 0 magistrado aplicou anal ogicamente o artigo 3°, V, daLei 8.009/90. Segundo esse
dispositivo, ndo existe impenhorabilidade de bem de familia "para execucdo de hipoteca sobre o imével oferecido como
garantiareal pelo casal ou pela entidade familiar”. O caso concreto, contudo, era de alienacéo fiduciaria.

Segundo grau
O devedor fiduciério, entdo, interpds agravo de instrumento contra a decisdo que havia deferido a penhora. A relatoria
coube ao desembargador Roberto Mac Cracken.

O relator até admitiu a hipotese de penhora em casos de alienagéo fiduciéria, conforme dispde o artigo 835, X1, do CPC,
gue prevé que direitos aquisitivos podem ser penhorados.

Contudo, deve-se avaliar também, segundo o relator, se os rigidos requisitos referentes aimpenhorabilidade de bem de
familia est@o presentes, conforme reiterada jurisprudénciado STJ.

O imovel objeto de alienagdo fiduciaria e que a0 mesmo tempo € bem de familia sd pode ser penhorado em uma Unica
hip6tese: "pelo titular do crédito decorrente do financiamento destinado a construgdo ou a aquisi¢ao do imovel, no limite
dos créditos e acréscimos constituidos em funcéo do respectivo contrato”, conforme dispbe o artigo 39, 11, dalei dos bens
de familia.

Como no caso concreto a divida discutida na execucdo ndo tem relacdo com a prépria alienacdo fiduciéria, e como o bem
foi considerado pelo desembargador como sendo de familia, a penhora sobre aresidénciafoi afastada.
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